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Diário Oficial
MUNICÍPIO DE GURUPI,  ESTADO DO TOCANTINS

EDIÇÃO Nº 1094

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 1560, DE 23 DE SE-
TEMBRO DE 2024

A B R E  C R É D I T O  A D I C I O N A L  P O R  EXCESSO 
DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO o artigo 6° da Lei Orçamentária 
Anual n°2.696, de 21 de dezembro de 2023, que autoriza o 
Poder Executivo a abrir créditos suplementares, de até 20% 
(vinte por cento) do total da despesa fixa, bem como o dis-
posto nos artigos 43 § 1º, II da Lei Federal n° 4.320/64, nos 
termos da legislação em vigor;

D E C R E T A:

Art. 1° Fica aberto um crédito adicional por exces-
so de arrecadação no orçamento vigente, no valor de R$ 
950.000,00 (novecentos e cinquenta mil reais), para atender 
as despesas nas rúbricas constantes no Anexo Único ao 
presente decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, 23 de setembro de 2024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 1.568, DE 25 DE SETEMBRO DE 2.024.

“Dispõe sobre concessão de promoção por Titulari-
dade e Escolaridade ao servidor ocupante de cargo 
de provimento efetivo, e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI-TO, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, com fundamento 
no artigo 63, incisos I a III da Lei Municipal nº. 2.266/2015;

CONSIDERANDO que o servidor concluiu Curso Ní-
vel Médio no ano de 2017, formalizando requerimento 
para concessão de promoção por titularidade e escolarida-
de por meio do Processo Administrativo nº 2024060511010 
- 2024008354, com Parecer Jurídico nº 852/2024, da Procu-
radoria Geral do Município, bem como, despacho do Grupo 
Gestor manifestando favoráveis ao pedido;

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica CONCEDIDO 5% de Promoção por Titula-
ridade e Escolaridade sobre o vencimento base, ao servidor 
público municipal, WALLISON PEREIRA DE SOUSA, ocupan-
te do cargo de provimento efetivo de Lavador de Veículo, 
matrícula nº 494827, do quadro de servidores permanen-
tes da Prefeitura de Gurupi, lotado na Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, em conformidade com a Lei 2.266/2015 
e documentos constantes do Processo Administrativo su-
pramencionado.                
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Atos do Poder Executivo

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPI

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 1560, DE 23 DE SETEMBRO DE 2024

GABINETE DA PREFEITA

 ESTADO DO TOCANTINS

Suplementação - Excesso de Arrecadação

07.0709.10.301.0005.4056.319004.16000000000000 MANUTENCAO DOS RECURSOS HUMANOS DA SAUDE DA FAMILIA - 950.000,00

Total Suplementação - Excesso de Arrecadação 950.000,00

GABINETE DA PREFEITA,     EM 23 de Setembro de 2024.

- Prefeita Municipal -
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Josiniane Braga Nunes
Prefeita Municipal

Diego Avelino Milhomens Nogueira
Secretário Municipal de Administração

     www.diariooficial.gurupi.to.gov.br
Endereço: BR-242, km 405 – Saída Leste

Gurupi – Tocantins
CEP: 77410-970 | Fone (63) 3301-4312

 JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal 

DECRETO Nº. 1.570, DE 25 DE SETEMBRO DE 2.024.

“Dispõe sobre concessão de promoção por Titulari-
dade e Escolaridade à servidora ocupante de cargo 
de provimento efetivo, e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI-TO, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, com fundamento 
no artigo 63, incisos I a III da Lei Municipal nº. 2.266/2015;

CONSIDERANDO que a servidora concluiu Curso de 
Nível Superior no ano de 2023, formalizando requerimento 
para concessão de promoção por titularidade e escolarida-
de por meio do Processo Administrativo nº 2024061011002 
- 2024008669, com Parecer Jurídico nº 767/2024, da Procu-
radoria Geral do Município, bem como, despacho do Grupo 
Gestor manifestando favoráveis ao pedido;

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica CONCEDIDO 5% de Promoção por Titula-
ridade e Escolaridade sobre o vencimento base, à servido-
ra pública municipal, MARIA DAS NEVES SOUSA, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Agente de Limpeza, 
matrícula nº 6606, do quadro de servidores permanentes 
da Prefeitura de Gurupi, lotada na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, em conformidade com a Lei 2.266/2015 e 
documentos constantes do Processo Administrativo supra-
mencionado.                 

       
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.                                            
    
Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 

Tocantins, aos 25 dias do mês de setembro de 2.024. 

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal 

DECRETO Nº. 1.571, DE 25 DE SETEMBRO DE 2.024.

“Dispõe sobre concessão de promoção por Titulari-
dade e Escolaridade ao servidor ocupante de cargo 
de provimento efetivo, e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI-TO, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, com fundamento 
no artigo 63, incisos I a III da Lei Municipal nº. 2.266/2015;

CONSIDERANDO que o servidor concluiu Curso de 
Nível Superior no ano de 2024, formalizando requerimento 
para concessão de promoção por titularidade e escolarida-
de por meio do Processo Administrativo nº 2024082911012 
- 2024012034, com Parecer Jurídico nº 819/2024, da Procu-
radoria Geral do Município, bem como, despacho do Grupo 
Gestor manifestando favoráveis ao pedido;

D E C R E T A: 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.                                            

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 25 dias do mês de setembro de 2.024. 

 
JOSINIANE BRAGA NUNES

Prefeita Municipal 

DECRETO Nº. 1.569, DE 25 DE SETEMBRO DE 2.024.

“Dispõe sobre concessão de promoção por Titulari-
dade e Escolaridade ao servidor ocupante de cargo 
de provimento efetivo, e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI-TO, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, com fundamento 
no artigo 63, incisos I a III da Lei Municipal nº. 2.266/2015;

CONSIDERANDO que o servidor concluiu Curso Nível 
Superior no ano de 2009, formalizando requerimento para 
concessão de promoção por titularidade e escolaridade 
por meio do Processo Administrativo nº 2024061011001 - 
2024008667, com Parecer Jurídico nº 766/2024, da Procu-
radoria Geral do Município, bem como, despacho do Grupo 
Gestor manifestando favoráveis ao pedido;

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica CONCEDIDO 5% de Promoção por Titu-
laridade e Escolaridade sobre o vencimento base, ao ser-
vidor público municipal, ROGERIO CARNEIRO GUIMARAES, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista de 
Veículos Pesados, matrícula nº 495006, do quadro de servi-
dores permanentes da Prefeitura de Gurupi, lotado na Se-
cretaria Municipal de Infraestrutura, em conformidade com 
a Lei 2.266/2015 e documentos constantes do Processo Ad-
ministrativo supramencionado.                

       
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.                                            
    
Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 

Tocantins, aos 25 dias do mês de setembro de 2.024. 
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Art. 1º. Fica CONCEDIDO 5% de Promoção por Titula-
ridade e Escolaridade sobre o vencimento base, ao servidor 
público municipal, JULIANO AZEVEDO DENDENA, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, 
matrícula nº 495329, do quadro de servidores permanentes 
da Prefeitura de Gurupi, lotado na Secretaria Municipal de 
Ciência, Tecnologia e Inovação, em conformidade com a Lei 
2.266/2015 e documentos constantes do Processo Admi-
nistrativo supramencionado.                 

       
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.                                             
    
Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 

Tocantins, aos 25 dias do mês de setembro de 2.024. 
  

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal 

DECRETO Nº. 1.572, DE 25 DE SETEMBRO DE 2.024.

“Dispõe sobre concessão de promoção por Titulari-
dade e Escolaridade à servidora ocupante de cargo 
de provimento efetivo, e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI-TO, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, com fundamento 
no artigo 63, incisos I a III da Lei Municipal nº. 2.266/2015;

CONSIDERANDO que a servidora concluiu Curso de 
Nível Médio no ano de 2008, formalizando requerimento 
para concessão de promoção por titularidade e escolarida-
de por meio do Processo Administrativo nº 2024090611003 
- 2024012162, com Parecer Jurídico nº 850/2024, da Procu-
radoria Geral do Município, bem como, despacho do Grupo 
Gestor manifestando favoráveis ao pedido;

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica CONCEDIDO 5% de Promoção por Titula-
ridade e Escolaridade sobre o vencimento base, à servidora 
pública municipal, WANUZA MARTINS TEODORO ROCHA, 
ocupante do cargo de provimento efetivo Merendeiro, ma-
trícula nº 495447, do quadro de servidores permanentes 
da Prefeitura de Gurupi, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, em conformidade com a Lei 2.266/2015 e docu-
mentos constantes do Processo Administrativo supramen-
cionado.                  

       
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.                                             
    
Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 

Tocantins, aos 25 dias do mês de setembro de 2.024. 
 

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal 

Gabinete da Prefeita

Fundação Unirg - UNIRG

AVISO DE LICITAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIRG

A Fundação UNIRG torna público que realizará licitação, em 
conformidade com o constante no Processo Administrativo 
Eletrônico - PAE nº 1337/2024

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP - 017/2024

Critério de Julgamento - MENOR PREÇO por ITEM

OBJETO: o Registro de Preços para Futura, Eventual e par-
celada CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CONFECÇÃO DE MATERIAL 
GRÁFICO, conforme quantitativo estimado e descrição 
constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 10/10/2024 às 08:50 
h (Horário de Brasília)
ABERTURA DA SESSÃO: 10/10/2024 às 9:00 h (Horário de 
Brasília)                      

LOCAL: Aplicativo no web-site:  www.portaldecompraspu-
blicas.com.br

Com itens de Ampla Concorrência e Exclusivos às ME’S/
EPP’S.

A cópia do Edital poderá ser retirada no portal www.unirg.
edu.br/unitransparencia, através do e-mail cpl@unirg.edu.
br ou pelo telefone: (63) 3612-7723.

Gurupi - TO, 25 de setembro de 2024.

Telma Pereira de Sousa Milhomem
Pregoeira 

  FUNDAÇÃO UNIRG

Junta Médica Oficial

PORTARIA Nº. 802, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

857/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município 
de Gurupi.

R E S O L V E:

Secretaria Municipal de Administração



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE GURUPI Nº 1094- QUARTA-FEIRA, 25 DE SETEMBRO DE 2024 4

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 que Institui a Infraestrutura de Chaves Públicas. Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico: http://diariooficial.gurupi.to.gov.br

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 
845/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município 
de Gurupi.

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 29/08/2.024 
a 27/09/2.024 concedido à servidora AMANDA DE SOUZA 
COELHO, matrícula n° 497953, ocupante de cargo de provi-
mento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Se-
cretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 29 agosto de 
2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 805, DE 25 DE SETEMBRO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária ao servidor público 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

842/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 13/09/2.024 
a 18/09/2.024, ao servidor público municipal JOSE FRAN-
CISCO DA SILVA, matrícula n° 6248, ocupante de cargo de 
provimento efetivo de Agente de Limpeza, lotado na Secre-
taria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 13 de setembro 
2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 806, DE 25 DE SETEMBRO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 28/09/2.024 
a 26/03/2.025 concedido à servidora CECILIA FAGUNDES 
BARBOSA, matrícula n° 497909, ocupante de cargo de pro-
vimento efetivo de Assistente Administrativo, lotada na Se-
cretaria Municipal do Trabalho, Assistência Social e Cidada-
nia.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 28 setembro de 
2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 803, DE 25 DE SETEMBRO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária ao servidor público 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

851/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município 
de Gurupi.

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 13/09/2.024 a 
12/10/2.024 concedido ao servidor RHEUBY CHARLES OLI-
VEIRA SOUZA, matrícula n° 495426, ocupante de cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Obras e Serviços, lotado 
na Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 13 de setembro 
de 2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 804, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.
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O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

844/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 19/09/2.024 a 
03/10/2.024, a servidora pública municipal efetivo NADIR 
CLAUDIA DOS SANTOS, matrícula n° 3417, ocupante de car-
go comissionado de Assessor Técnico Superior, lotada na 
Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 19 de setembro 
2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 807, DE 25 DE SETEMBRO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

849/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município 
de Gurupi.

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 22/09/2.024 
a 20/11/2.024 concedido à servidora    GESSICA SONZONE 
GONÇALVES, matrícula n° 494258, ocupante de cargo de 
provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 22 de setembro 
de 2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 808, DE 25 DE SETEMBRO DE 2.024.

“Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

847/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município 
de Gurupi.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 19/09/2.024 a 
28/09/2.024 à servidora pública municipal efetiva    JOANA 
PIMENTEL BARROS DA COSTA, matrícula n° 779, ocupante 
de cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Obras e Ser-
viços, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 19 de setembro 
de 2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 809, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024.

“Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 
841/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município 
de Gurupi.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 20/09/2.024 
a 26/09/2.024 à servidora pública municipal efetivo GRA-
CIELE FERREIRA LOPES, matrícula n° 495499, ocupante de 
cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 20 setembro de 
2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
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Diretor de Recursos Humanos
Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 810, DE 25 DE SETEMBRO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

848/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 18/09/2.024 
a 16/11/2.024, a servidora pública municipal efetivo MARI-
LENE DIAS DA SILVA, matrícula n° 2344, ocupante de cargo 
de provimento efetivo de Cozinheiro, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 18 de setembro 
2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 811, DE 25 DE SETEMBRO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

854/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 20/09/2.024 
a 18/11/2.024, a servidora pública municipal efetivo RAI-
MUNDA PEREIRA LOPES, matrícula n° 489717, ocupante de 
cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 20 de setembro 
2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 812, DE 25 DE SETEMBRO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

855/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 23/09/2.024 a 
22/10/2.024, a servidora pública municipal efetivo DHAMA-
RES CORREA BARROS BOAES, matrícula n° 497727, ocupan-
te de cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 23 de setembro 
2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 813, DE 25 DE SETEMBRO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 
850/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:
Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 

Temporária para o Trabalho pelo período de 23/09/2.024 a 
07/10/2.024, a servidora pública municipal efetivo AURIZE-
TE GOMES DE ARRUDA matrícula n° 495398, ocupante de 
cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 23 de setembro 
2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 814, DE 25 DE SETEMBRO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

858/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 22/09/2.024 a 
28/09/2.024, a servidora pública municipal efetivo DIANA 
RAQUEL FRANCO DIAS DIANA, matrícula n° 499499, ocu-
pante de cargo de provimento efetivo de Professor, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 18 de setembro 
2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 815, DE 25 DE SETEMBRO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 
862/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 24/09/2.024 a 
28/09/2.024, a servidora pública municipal efetivo TAYAN-
NE FERNANDES DE OLIVEIRA, matrícula n° 498793, ocupan-

te de cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 24 de setembro 
2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 815, DE 25 DE SETEMBRO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

852/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 23/09/2.024 a 
02/10/2.024, a servidora pública municipal efetivo LUANA 
ANDRADE CAMPOS, matrícula n° 502918, ocupante de car-
go de provimento efetivo de Agente Comunitário de Saú-
de, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 23 de setembro 
2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 817, DE 25 DE SETEMBRO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

859/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE GURUPI Nº 1094- QUARTA-FEIRA, 25 DE SETEMBRO DE 2024 8

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 que Institui a Infraestrutura de Chaves Públicas. Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico: http://diariooficial.gurupi.to.gov.br

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 20/09/2.024 a 
19/10/2.024, a servidora pública municipal efetivo NELMA 
LEANDRO DE SOUSA, matrícula n° 499954, ocupante de car-
go de provimento efetivo de Merendeiro, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 20 de setembro 
2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 818, DE 25 DE SETEMBRO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

853/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 20/09/2.024 
a 29/09/2.024, a servidora pública municipal efetivo TA-
THYANE DE OLIVEIRA BEQUIMAN ZIMIGNANI, matrícula 
n° 503248, ocupante de cargo de provimento efetivo de 
Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 20 de setembro 
2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 819, DE 25 DE SETEMBRO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

861/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 24/09/2.024 
a 27/09/2.024, a servidora pública municipal efetivo LUIZA 
ARAGÃO COELHO, matrícula n° 496398, ocupante de cargo 
de provimento efetivo de Técnica em Enfermagem, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 24 de setembro 
2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 820, DE 25 DE SETEMBRO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

856/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 24/09/2.024 a 
27/09/2.024, a servidora pública municipal efetivo JACILE-
NE RODRIGUES DOS SANTOS, matrícula n° 498015, ocupan-
te de cargo de provimento efetivo de Técnica em Enferma-
gem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 24 de setembro 
2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 821, DE 25 DE SETEMBRO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.
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CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

860/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 14/09/2.024 a 
13/10/2.024, a servidora pública municipal efetivo LAIANY 
MOURA FONSECA BASTOS, matrícula n° 502913, ocupante 
de cargo de provimento efetivo de Agente Comunitário de 
Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 14 de setembro 
2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 822, DE 25 DE SETEMBRO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

858/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 18/09/2.024 a 
21/09/2.024, a servidora pública municipal efetivo DIANA 
RAQUEL FRANCO DIAS DIANA, matrícula n° 499499, ocu-
pante de cargo de provimento efetivo de Professor, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 18 de setembro 
2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 823, DE 25 DE SETEMBRO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Salário Maternidade 
para servidora pública municipal”.

 
O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 

de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 

legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Conceder salário maternidade à servidora pú-

blica municipal efetiva REJANE DIONIZIO LIMA, matrícula 
n° 497305, ocupante do cargo de Psicóloga, lotada na Se-
cretaria Municipal de Saúde, pelo período de 180 (cento e 
oitenta) dias contados a partir de 19/09/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 19 de setembro 
2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº 133/2024, DE 25 DE SETEMBRO DE 
2024.

“Contratação Direta por meio de Dispensa não 
eletrônica”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do Muni-
cípio de Gurupi, Estado do Tocantins, no uso das suas atri-
buições legais e de acordo com o Art. 75, inciso I, alínea f, da 
Lei 14.133/2021 e alterações posteriores, in verbis,

CONSIDERANDO a necessidade da contratação de 
empresa especializada para reforma da cobertura do telha-
do, pintura interna e externa do prédio para uma unidade 
escolar,

CONSIDERANDO que conforme o artigo 75, da Lei n° 
14.133/21, para contratação que envolva valores inferiores 
a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços 
de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos 
automotores;

CONSIDERANDO a necessidade da contratação de 
empresa especializada para reforma da cobertura do telha-
do, pintura interna e externa do prédio para uma unidade 
escolar, um investimento que visa atender por Emendas 
Individuais do Legislativo Municipal em Lei Orçamentária 
Anual. A reforma da cobertura do telhado, pintura interna 
e externa do prédio proporcionará benefícios significativos, 
contribuindo para o bem-estar dos estudantes, professores 
e demais membros da comunidade escolar.

R E S O L V E:

Art. 1º - Declarar a contratação direta por meio de 
dispensa não eletrônica para empresa especializada para 
reforma da cobertura do telhado, pintura interna e externa 
do prédio, sendo a contratada: EIFFEL SOLUÇÕES INTEGRA-
DAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 52.829.619/0001-07, no 

Secretaria Municipal de Educação
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valor de R$89.999,90 (oitenta e nove mil reais e novecentos 
e noventa e nove reais e noventa centavos);

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na sua publica-
ção;

Art. 3° - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE no Placar da Pre-
feitura Municipal de Gurupi e CUMPRA-SE.

Secretaria de Educação, 25 de setembro de 2024.

João Paulo Da Silva Lima 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 0287/2024

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
068/2024

Processo Licitatório n.º2024011220008 / 2024000203, Con-
corrência Pública n.º001/2024. Partes: Secretaria Municipal 
de Infraestrutura de Gurupi-TO, CNPJ n.º17.590.843/0001-
98 e a empresa: BONNA CONSTRUÇÃO E ENGENHARIA 
LTDA, CNPJ n.º19.724.740/0001-07. Objeto: Acrescer/supri-
mir valores ao contrato supracitado e acrescer prazo de exe-
cução/ vigência. Portanto o valor total a ser acréscido será 
de: R$482.005,05 (Quatrocentos e oitenta e dois mil, cinco 
reais e cinco centavos), que equivale a aproximadamente a 
11,27% (Onze vírgula vinte e sete por cento) do valor total 
contratado e o total a ser suprimido será de: R$225.838,19 
(Duzentos e vinte e cinco mil, oitocentos e trinta e oito reais 
e dezenove centavos), que equivale a aproximadamente a 
5,28% (Cinco vírgula vinte e oito por cento) do valor inicial 
contratado e fica ainda prorrogado o prazo de execução 
contratual originalmente estabelecido, por mais 30 (Trinta) 
dias corridos, compreendendo o período de: 20/10/2024 a 
19/11/2024 e fica prorrogado o prazo de vigência contratu-
al, por mais 131 (Centro e trinta e um) dias corridos, com-
preendendo o período de: 09/10/2024 à 17/02/2025. Fun-
damentação legal nos termos do art. 6º, inciso XVII, c/c o 
art. 111 e arts. 91 c/c art.111, e art. 124, inciso I, alínea “b” c/c 
o art. 125 da lei federal n.º14.133/2021. As demais cláusulas 
contratuais que não estejam contempladas neste, continu-
am inalteradas. Data de assinatura: 25/09/2024.   

Rodrigo Coelho e Silva 
Secretário Municipal de Infraestrutura  

Decreto n.º 1.490/2024
Contratante

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N.º095/2024

Processo Licitatório n.º 2024022920001 / 2024002590, 
Concorrência Pública CE/2024.005GPI/SEINF. Partes: Se-
cretaria Municipal de Infraestrutura de Gurupi-TO, CNPJ 
n.º17.590.843/0001-98 e a empresa: V.M LOCAÇÕES E SER-

Secretaria Municipal de Infraestrutura

VIÇOS DE TRANSPORTE LTDA, CNPJ n.º 21.445.159/0001-90. 
Objeto: Acrescer valores ao Contrato N.º095/2024. O valor 
total do acréscimo será de: R$ 147.019,80 (Cento e quarenta 
e sete mil, dezenove reais e oitenta centavos), que equivale 
a aproximadamente a 2,22% (Dois vírgula vinte e dois por 
cento) do valor inicial contratado. Fundamentação legal 
nos termos do art. 124, inciso I, alínea “a”, c/c Art. 125, da 
Lei Federal n.º14.133/2021. As demais cláusulas contratuais 
continuam inalteradas. Data de assinatura: 25/09/2024.

Rodrigo Coelho e Silva
Secretário Municipal de Infraestrutura  

Decreto n.º 1.490/2024.
Contratante

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 
001/2024

AO CONTRATO 074/2024
PROTOCOLO ELETRÔNICO Nº 2023082911001
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023015303

PREGÃO Nº 003/2024- SRP - FORMATO ELETRÔNICO

CONTRATANTE: Município de Gurupi – TO, através da Se-
cretaria Municipal Infraestrutura de Gurupi – TO, CNPJ nº. 
17.590.843/0001-98, Gurupi – TO, celebrado entre o município 
de Gurupi, por intermédio da Secretaria Municipal de Infraes-
trutura, e a empresa CNPJ nº 08.532.353/0001-44. Fica altera-
da a parte A das qualificações das partes. Data da assinatu-
ra: 24/09/2024.

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
DE GURUPI-TO

Rodrigo Coelho e Silva
Decreto nº. 1.490/2024

Contratante

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 
001/2024

AO CONTRATO 072/2024
PROCESSO ELETRONICO Nº 2024011711006

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024001711
PREGÃO ELETRÔNICO nº PE/2024.012-GPI-SRP-SE-

CAD – REPUBLICADO

CONTRATANTE: Município de Gurupi – TO, através da Se-
cretaria Municipal Infraestrutura de Gurupi – TO, CNPJ nº. 
17.590.843/0001-98, Gurupi – TO, celebrado entre o município 
de Gurupi, por intermédio da Secretaria Municipal de Infraes-
trutura, e a empresa CNPJ nº 08.532.353/0001-44. Fica altera-
da a parte A das qualificações das partes. Data da assinatu-
ra: 24/09/2024.

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
DE GURUPI-TO

Rodrigo Coelho e Silva
Decreto nº. 1.490/2024

Contratante
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